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LEt No 438/2026, 28 DE JANEIRO DE 2026.

"Dispõe sobre a concessão de reajuste

salarial aos Conseláeiros Tutelares do

MunicÍpio de Marcolândia-Pl e dá outras

providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLANDIA-PI, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionei a
seguinte lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste salarial aos

Conselheiros Tutelares do Município de Marcolândia-Pl, fixando o valor em R$

2.107,30 (dois mil cento e sete reais e trinta centavos).

Art.20 - As despesas decorrentes dâ execução da presente Lei correrão por

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 01 de Janeiro de 2026.
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